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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N° XXX/2023

1. | Í  PREÂMBULO

1 . 1 .

1 .2.

MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para futura aquisiç 
expediente, de interesse desta Casa Legislativa.

anexos.

1.3.

1.4.

o  Preqão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema e|etrônico que 
promove a comunicação pela INTERNET, mediante condiçoes desegurança, utilizando-se, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticaçao em todas as suas fases.

n „ traba|hos Serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a
°sercão e montoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pagina
eletrônica httns //bnc ora.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições.
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações í consu as ao
edital apoiado pelo setor responsável pela sua elaboraçao; conduzir a sessão publica na
internet- verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste•fdital,
dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitaçao; receber, examina
decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua deasao
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando nao h0^ enrç3 rnsoaoc° "edŝ g n°e 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao Presidente
e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página - http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/ 
e no endereço eletrônico https://bnc.org.br/.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

2 .1 .

2.2.

a nrpsente licitacão tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de expediente^ 
d e  ^ t e r e s s e  desta Casa Legislativa,9 conforme especificações contidas no Termo de 
Referência (Anexo I deste edital).

O valor total estimado para execução do objeto desta licitação é de R$ 306.264,86 (trezentos 
e seis m ^duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), tendo por referencia 
os preços constantes das pesquisas de preços realizadas.

p á g in a  2  d e  5o
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sem a necessidade de Reserva Orçamentária, em casos que a Administração resolver 
fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá que ter n . de D°‘aÇa° 
contrato na nota de empenho ou na ordem de fornecimento, conforme o disposto no art. 62
da Lei n° 8.666, de 1993. — -

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.

4 2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Bolsa Nacional de Compras no endereço eletromco httpsV /bnc.orgM

4.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada^nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçao de propostas.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados^ 
Preqoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Bolsa Nacional 
de Compras no endereço eletrônico https://bnc.orq.br/.

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

4.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio https://bnc.orq.br/, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento.

4.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente.

4.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores

4.11. alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

h t tp s - . / fb n c .o r g .b i l
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5.2. Que estejam cadastradas no SICAF ou na Câmara Municipal de Imperatriz - MA; ou

5.3. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos^ 
também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências de 
HABILITAÇÃO, deste edital.

5.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital.

5.5. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o ^presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas.

6. DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

6.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital;

6.1.2. Pessoas físicas não empresárias;

6.1.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Imperatriz
- MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável 
técnico;

6.1.4. As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação;

6.1.5. Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação;

6.1.6. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP (Portal Transparência);

6.1.7. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e Empresas que tenham 
sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Imperatriz - MA;

6.1.8. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum;

6 1 9 Que isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do
termo de referência, ou da qual o autor do termo de referencia seja dirigente,

, . o a CervXto, IrcYpetattVz.
Rua S i m p l t ó o ^ “ a’9 555.019/0001-09

Fone-. (99) 3524-3359
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ou subcontratado;

S 1 10. Cujo administrador, proprietário ou JJJ . ‘ jjjio * r!%‘í  3"en‘ idade da
agente público, preste serviços °u  imperatriz -  MA, em que este exerça
administração pública da Câmara de contrato de serviço

6 111. Estrangeiras que não funcionem no país;

Empresas ,u . e „e „m  „  concorda» . . m  * —  *  “ *  “ “  *
credores, em dissolução ou em liquidação,

8 1 1 3 . Empresas que tenham sido de®‘a™ j“  ^
Pública, direta ou indireta, ' o f  j | da Unjão, do Estado ou do Município,
meio de ato publicado no D.anc^ ”  tes da punição. Igualmente nao

S S S f p S S r r  *  —  .  contratar com .  camara

Municipal de Imperatriz - MA,

Bnpres.s [Incluindo **flSX2& J S S S S w  “ ? .S ’oZSSS22Í irSamUorn.« « « “ ™ "!S'a9Ã°.
s r s i a s s s s j s g » _______________________

7 CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

7-1- d°  síti°  
https://bnc.org.br/.

7.2. Para ter acesso ao sistema à o ^ v e d o r *  dcTsistema eletrônico (Sistema
identificação e senha pessoal, o 0 ^ s lu P ^  infQrmar a resperw do seu

S S U Ü S S 1.  S ü S S ü W S ,  instruções d .t.lh .da . par. sua corr.t. u t ili» * .

7.3. O. interessado. -  •• — -jSSMSrSi'SKWffiS

° , s r s . r .. m: iei\/a inr.lllindO

6.1.14.

7.4.

7.5.

sistema e ie iiun iw , .............

o  U,0 da « n » .  d ,  acesso p *  » « •  > »  — ^ ^ ^ S o  ”  
qualquer transação por ela « M J  -  ma, responder p=. ~ M m

Fone: (99) 3524-3359
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7 fi O credenciamento junto ao Bolsa Nacional de Compras implica a responsabilidade do

Ncitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade tecmca para 
realização das transações inerentes a este Pregão.

7 7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

7 R O Preoão será conduzido pela Pregoeira da Câmara Municipal de Imperatriz - MA comi apoio
técnico e operacional do Bolsa Nacional de Compras, que atuara como provedor do sistema 
eletrônico para esta licitação.

8 1 Nos termos do artigo 47 e 48, III, da lei Complementar n° 123/2006, todos os itens serao 
reservados para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte,
excerto o item 32.

9. DO ENVIO DA PROPOSTA

9.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://bnc.orq.br/ e até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 
descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 
endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de

propostas.

9.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 

licitação.

9.2. O licitante não poderá cotar bens em quantidades inferiores ao total do objeto, observado o 
limite mínimo de quantitativos previstos no Anexo I deste Edital.

9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

9.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

9.4.1.Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional;

9.4.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado;

q n  D escncão d e la ta d a  do objeto Vndicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
v a S e  ou de“garan te, número 6o r e ^ r o  ou mscúção do bem no orgao competente,

quando for o caso;

¥onc. (99) 3524-3359
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q *5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, indumdò seus 
anexos, prevalecerão as últimas.

q c Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, eneargos 
' ' previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

q r  o  liritante ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico as seg^ntes Declarações on line , fornecidas pelo Sistema de Pregão
Eletrônico:

9.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

9.8.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 
2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte;

9.8.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

9.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição da Pregoeira.

9.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10 2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletromco.

10.3. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editah que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

10 4 A desclassificação será sempre fundamentada e, registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

Rua Simplício Moreira, n° ll185,C « m > .Im,peratriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359
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10.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação

levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. ^  J

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

“ ■ sss 1= s s s s s x
consignado no registro.

“  £ ~ S 2 £ S 2 £ t

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horáno fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

provedor do sistema eletrônico (Bolsa Nacional de Compras).

10.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema.

10.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

m  •ssvxrss srssrr s r r js s y :
competitividade.

10.16. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em mais de 85%.

, 0.,» . S . .  MsconacSo p r d u r . r  por tempo « * * »  ■ «

i S Z S Z L i m  ou.noo * ,» o

dwu\gadas date e bota  para a  sua reabertura.

^  ^ 'e le t r ô n ic ^ Ín c ^ ^ ^ a r â ^ s o ^ e ^ f e ^ a ^ n t o ^ ^ e n t e  doslances, após^^quM ranscorrerá

Fone: (99) 3524-3359
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período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema,
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

X .
10.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valera o ultimo lance por ele ofertado,
para efeito de ordenação das propostas.

11. DO EMPATE:

111 Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
" microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou ate 5/o (cinco por cento)

suoeriores á proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate,
será as^gu rado  o dfreito de preferência de que trata os arts 44 e 45 da Le, Complementar
n° 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos.

1 1 1 1  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja‘ Proposta 
estiver no intervalo estabelecido no item 11.1, sera convocada para, querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou 
lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão;

11 1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 
licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na 
forma do item  10 e seguintes;

11.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão as
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na 
o rd em  c la s s if ic a tó r ia , para o exercício do mesmo direito;

1 1 1 4  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 
encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatorio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de °£* (cinco) '™nut°* : 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da 
Complementar n° 123/2006’.

1 1 1 6  Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame 
seguindo o lance da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

11 1 7 O disposto nos subitens 0 a 11.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

seguintes critérios de desempate, nesta ordem.
” ' 2 -

(99)3524-3359
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11.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

, , 2  2 Utilização d .  M  .  serviços produzidos oo p r .s t .d o , por , m p r , M s \ . * i - » :

„  2.3. Utilização d ,  bens ,  serviços produzidos po, e m p r -e .  » »  » » « "  « "  *
no desenvolvimento tecnologico no Pais,

11.2.4. Utilização de tens  e ^à rç o s  grevista* em lei* para pessoa com

Social e  que  a tendam  a s  re9rasacessibilidade previstas na legislaçao,

11.2.5. Sorteio.

11.3. Caso não exista proposta aprese" g ^  em'primeiro lugar
de microempresas ou e™Pres^ . P ^  oportunidade de, querendo, ampliar a sua cotaça

e  “ “

, ,  4 a  p ro p o ,,, declarada v .noodo r, - . r .  , n „ « a .  o .  « .  d .  ™  - P »
Negociado", com a d e v i d a  justificativa.

12. D A  NEGOCIAÇÃO DIRETA:

, 2. ,  Eocerrad, .  « .  d .  5 5 2

S S Z & S T ' valor estim adobara ,  o o o ^ o .  p a r, , o .  . . .

,2 .2 . “ o õ Í I  r r ~ l i z . d .  P .r ~ i "  »  sistema, pod.oO , ser aoom pao.ad, pela. demais

licitantes. ......  _ . , , . . . .  im-— iiiiiiffffllHlffiTWIFfflfflTy
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

13-1' S S T t i í S S »  «  3 S S  das
especificações do objeto.

13.2.1. A proposta deve conter:

. no , 1 8 5  Centro, Im peratriz-MA
Sin,Pl1C1Ô PJ69.555.019/0001-09

■ T 0;eT (9 9 ) 3524-3359
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C) /deste Edita,;

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência;

„  o  P « o  »  » .» > « .  »  « » .  « « * “  *  “ “  *  0b|* “ ;

„  p -o p o .»  “  “ *  P" “
para abertura da licitação,

ou documento equivalente, 

h) indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

encaminhados na forma e prazo definidos no item 13. .

"

13.4. O não envio da proposta â sta^  d t f  diligências determinadas pela
S e i r a  « s t a .  sem prejuízo da mstauraçao de

processo sancionatório contra o licitante.

1 3 , .  Em nenhuma hipõtese poderá s .
relação a prazo e esPeclflcaÇ°r®®na° Pressa|vadas apenas aquelas alterações destinadas a
S Ü r t S S ' ™  ,u.PdP .  alteraçâp r ,p , . s « « . r  « o d W »  w »  ™  

superiores às originalmente propostas.

objeto no Termo de Referência.

1 3 J ' de serão° rea lizadas'düíg^n^asH paí^om provação da

exequibilidade. . .

S r .á s  sssE íisir---- - -  “
Fone: (99) 3524-3359
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„  „  S . ™ .  ,U .  •  proposl* " * >  .o. » « > . , .  ■ r ^ P« T S . ! Z 5 . SX ^

B & s s s s t t & t t z s :  “ “ m ” — • “  ”  “ 0

• •+«* Ho itpm 13 2 deverá ser encaminhada em 
13.12. A proposta original, com todos osi requisi ^ ^  pregão eletrônico, no prazo máximo
envelope fechado e identificado com d^ ° s  da emp vencedores no sistema, ao protocolo
de 05 (cinco) dias úteis, contados a part, da declaração dos v n. ^  Cent

S p S T -  M M  E-—  „ , » » » « > » «  « »  « " • * »  «
Pregão Eletrônico n° XXX/2023.

14. DA AMOSTRA:1^. UM

14.1. O detentor da melhor proposta

na.f0I T l el al^ t d a s ^ c lc ã o ,  com o objetivo de conferir a especificação e ausenca
u  u e i c i i w .  u «  r  ■ H  p p f p r Â n c j a  c o n t a d o s  a  p a r n r  a d  ^

sob0penaet at f c i a s S ã o ,  com o objetivo de conferir a especificação e ausenca 

falhas no material.

« ,  ,  A . m o » .  » *  W H - »  “  -  “ ' I S *  d “ "  “
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas.

14 2 Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que:

„ 2 ,  Apresentar d M g M .  « ,  - M ?  «  
testes previstos no Termo de Referencia,

14.2.2. Apresentar qualquer tipo de falha durante o teste de uso; ou

14.2.3. Apresentar indícios de produto usado, recondicionado ou adaptado;

14'3- se rá 1 S fo 0d u ^ re 0mStLaudoá a c S v Il aos " a T r S  q u i levaram à

aceitação ou à rejeição da amostra.

1 4 A  s ã s  ç r s s s  s r
reprovação da amostra.

Fone: (99) 3524-3359
página 1 2  de 53
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“  x z s .  ~acompanhada das informações quanto as suas características.

14.6. A amostra aprovada será

;Tamostra S S S f f .  Í u fp o d e r á  ser considerado para fins dedução do quantitativo de 

recebimento.

1 4 J - “ emissão6^ d " v e S T ( S S a d e  da

Amostra.

14 8 Após esse prazo, não havendo a retirada da amostra, essa será descartada.

-  i ^ ? x . ^ s s t e ’S ü 2 r  -  - —

- CAMARA “

5 S i S S S a á s í ------------------------------

S , o Termo a ,  H M  n »  .x ig i, « M »  *  ~ « ™ .  « " *  <* " "  ’ 4 '  '  
14.12 pelo seguinte texto:

1 4 ,3 . Não será exigida ^  d o ^ ^ e  ^
cientificadas de que os Anexo I ao Edital, sob pena
S rt S r r 5 J S ^ & "  bem(ns) sem prejuízo da aplicação de sanções 

administrativas. __________— — —

15. D A  HABILITAÇÃO:

15.1. Como condição prévia ao exame ^ e g o e lra  terificará3^even tua l descumprimento
proposta classificada em primeiro lu9 ^ apn̂ ° ^  *  existência de sanção que impeça a

.  c J j ,  . . .

cadastros:

15.1.1. SICAF;

d .  % £ r * * £

g g k

Fone: (99) 3524-3359
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i

15.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas 
t p . i  K https://certidoes-apf.apps.tcu.qov-.br);

1 5 .1 .5 . A consulta aos cadastros
seu sócio majoritario,^ por força d ríJ Donsáve| pe|a prática de ato de improbidade
^ f n i s dt r a teaar Pr o S T e ° c o n t r a tar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

.  existência d .  « n * > .  .  P - W »  °  “ * * * '  P"  “ “  *
condição de participação.

financeira e habilitação técnica.

15.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 
documentos:

I -  Comprovação de aptidão no = p .« to  d ,  "

compatíveis com o objeto desta licitação.

II -  Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11101, 
de 09/02/2005) expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 
30 S  dias ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na propna 
C e r t i d ã o  N o  caso dqe praçai com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 
apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores Quando se tratar de 
empresas que estejam em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, devera apresentar 
certidão Positiva com Efeito de Negativa. A  Pregoeira podera diligenciar no sentido de 
aferir se a em presa em recuperação já teve seu plano de recuperaçao acolhido 
judicialmente, na forma do a rt 58 da Lei 11.101.de 2005.

III -  As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer 
um dos índices contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar ca^  ® ®°“  ou 
natrimónio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(8) rtemOi ) 
cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair sobre o m ontante dos itens
que pretenda concorrer.

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentandoobalanço

f e ü á ;  a s a s
ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pe o su i

POOEH LEBlSlM''*0
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

deste edital.

reaTiMçloíetrabalt^os^otumoT.TengosoTo^i^s^ubre^bem como niKM^teajSra

Fone: (99) 3524-3359
Página 14 de 53
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1 * ’2 -2 '  í S p S . i v S  S S ,* ^

a fim de comprovar a sua regularidade.

Os licitantes gue não estiverem

J u ™ d°rR e g IÍÍa T d a d eeVerF iscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Fmanceira e 

Qualificação Técnica:

15 3 1 COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

■ a s s a  a a

u ^ s s j s s e
da autenticidade no sítio ww.portaldoem preendedor.flov.br,

rn -  Ato constitutivo M M  ou contt.to  . o c i . l .m  " f "  S

Unipessoal (SLU);

o caso de sociedade simples,

s í s s s
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,

15.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.

15.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

I -  Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ;

M 6 p „  „  DtsWtaV «o

», .  P , „ a *  P »  ”  F“
domicílio ou sede d a ta ta r te ,

pOOER lEOI8lWT,tt
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Fone: (99)3524-3359
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IV -  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

V -  Certificado de Regularidade perante 0 FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

VI -  Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser 
obtida no site www.tst.ius.br/certidao.

15.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com
efeito de negativa.

15.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que 
demonstre tal isenção.

15.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

I -  Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, 
de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as 
certidões de cada um dos distribuidores. Quando se tratar de empresas que estejam 
em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá apresentar certidão Positiva com 
Efeito de Negativa. A  Pregoeira poderá diligenciar no sentido de aferir se a empresa 
em recuperação já teve seu plano de recuperação acolhido judicialmente, na forma do 
art. 58 da Lei 11.101. de 2005.
II -  Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios.

II.I A apresentação do Balanço na forma da Lei, deverá atender as normas do 
Conselho Federal de Contabilidade.

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir 0 balanço anual 
por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez 
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da 
aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
”  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A  LONGO PRAZO

LC =
a t \v o c \r ç u l a k t e .

«o 1 1  Centro, Imperatriz -  MA 
Rua Sim pltao  ^ “ ^ 9  555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359 
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c â m a r a  m u n ic ip a l  d e  im p e r a t r e

'PÃSSÍVÕ^ÍRCÜLÃNTE

:o

C) As licitantes que apresentarem resul^ í  ou patrimônio líquido

S m J S Í S * ) *  Anexo , d . „ .  —

15.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

I _ Comprovação de aptidão no *» S ç ^ - A te^tedo ls) de
características, quantidades e pra jurídica de direito público ou privado

a s s a . ’ »  “  S Z S 2 &  = * * * - • «  * —
objeto desta licitação,

15.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 7°, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO

15.3.5.1. Declaração de que a empresa não e^  como não
a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou msa ^  ^  (dezesseiS) 

anos3' e x c e t o  ^ ^ (M n d ^ ã o  de '̂ 'rê n d iz , a partir de 14 (quatorze) anos 

(modelo Anexo III ao Edital).

15.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs

15.4.1. As empresas qaal'rftcadM  CQmo M£ ^  ^  ^  ^ " " ^ ^ ^ a ç ã o ^ r e f e r e n t e s  à

S S . ! " ” .0 K 1 S S ,  — r .  .  « l o a ,  « *  P .™  «

inabilitação.

demais exigências do edital.

15.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação.

« „  .  p re p .s u  < n *
microempresa ou empresa de Pê ®  P ’ f  , trabalhista, a mesma sera

s r s s : :  p T ,v r 5 t e S C r * . . r . s .  « . . .
comprovar a regularização.

1 M " ‘ S d S a S t a n ^
\ust\f\catwa.

- * « -  ' t s a x s s r *  ■ “
Fone: (99) 3524-3359

Página 17 de 53
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15.4.4.

pOOER tEBtSVW''1®
ESTADO DO MARANHÃO /  7 ,  r  \

A não ‘
po ™ « j * —  — « ■  ^ » dv

classificação para prosseguimento do certame.

15-4-5- beneftoos d o ^ tra te ^ e n to ^ ífe ^ e n d a to ^ p ^  n. 123, de
2006, estará dispensado:

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício.

.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇAO

15.5.1. Cte rampo°próprio d *o^s ten«e

S S f a a r r *  empresa e do pregão eletrônico, na forma do 

item 13.11 deste Edital.

15.5.3. Os documentos apresentados para liabl^ ta^a° p J Ved | °  f ií ja ^ e x c e to  aqueles quetíELSJsyi ssniSLS. - .o». ^
ou sede do interessado.

15.5.4. As certidões que não aPr®s®"tare^ , ^ ^ t e r  sido’expedidas até^O (noventa) dias
estabelecida pelo orgao expedidor, Preaão exceto a Certidão Negativa de
antes da data da sessão ^f.d^riJT^^ctV^udic ia l q u e  d e v e r á  estar datada
F a l ê n c i a ,  Concordata, Recup ç e 15 3 3 I) Havendo necessidade de
dos últimos 30 (trinta) dias n^>s *en v i o ^ c o r r e i o  eletrônico, a Pregoeira

no "Chat” a nova data e horário para a continuidade

da mesma.

15.5.5. Serás . «  M M «,do o M .n ?  ,U . nâo
apresentar quaisquer dos documentos g , - Q de habjiitação por meio

S tS S V S Z  d o ^ e m ^ S t a d o  pela pregoeira, ficando sujeito ás 

penalidades previstas neste Edital.

Rua Simplício _
Fone: (99) 3524-3359
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estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

15.5.8. Se a proposta não for acertáN/el ° u s® ^  sucessivamente,

n fo rd e m d e  d S a ç à o ^ t T a  seleção Sa proposta que melhor atenda a este edita,.

15.5.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será
i i    J  » i

pOOER tEOlSVW''*®
ESTADO DO MARANHÃO «

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 6 th

declarada vencedora

16-1' S a u e  m o íiv a d í em ^ p r ^ d o  sistem a, m anfcstar s^a ln tençãode  recurso no 

prazo de 30 (trinta) minutos.

16'2' d irS o  S e t o à  iX n td e d a r fd a tn c e d o r a .

“ S i - s s s s i s a sssxr*"*—*
16.4. Os interessados q u e  porventura queiram ter ^ t a  do Pr° ^

s s a * » ' * .  * » « » » *
das 07:30 às 13:30.

Recebida .  in t tn ç t .  d .  â J S S á S . ^ i W

em üua i P « » ,  * -  « " « » *  •

do término do prazo da recorrente.

16.6. As razões e contrarrazões serão’

S  S e r o ^ d a s S r Í q u e r  outros meios (fax, correspondência, etc).

16.7. Caberá a Pregoeira receber, examinar e instru. os
podendo rec» n s|derar suas tíeasw3S p ^  ^  subjr devjdamente inf0rmado ao

-  MA. Para a decisão fina, no prazo de 5 (cinco) dias ute,s.

16.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital.

16.10. Não
repre: 
pelo licitante

Fone: (99) 3524-3359
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17 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

„ ,  ”  r r — : : :  ~ r .
competente homologará o procedimento licitatóno.

18 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

c — » » »  » . *  “  s i »

'Pr s  * - - — * — ”
prejuízo das sanções previstas no item 21 deste Edital.

18.2.0 prazo estabelecido no subitem anterior para a s s d® ^ e d®Ue ^ ò ü S a d o  pelo(s) 

S S S t t R S l S S .  devidamente aceito pe,a Administração.

18.3. Serão formalizadas tantas Atas do licitante vencedor, a

^ antidades' preços re9istrados e dema,s
condições.

18 4. DO CADASTRO RESERVA:

«"■r-srs;zv&stt'£sffsssrssz
classificação.

18.4.2. ^  última ^oposta

apresentada durante a fase competitiva.

da classificação do certame.

1 8 -4 - 4 '  a S d a at% ^ o T d Poa^e0ncedTrd eŜ
convocadas para fornecer o objeto registrado.

cancelado.

18.5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Rua Simplioio
Fone: (99)3524-3359
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1« - ’ - r * ! *  s  s s s m s s
£ £ £ . I S I S "? < £ £ £  devidamente comprovada ,  v a n w ro .

« « . < « *  ~  r s t í s r t s

t t S S S S S S & S X J S S L  — » • —

p r w - nao ^

COS ACRÉSCIMOS QUANT.TAT.VOS OA «TA OE REG.STRO DE PREÇOS:

— w  P° a" M  "

18 7 DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS:

18.7.1. Câmara Municipal de Imperatriz- ^ A  a d ia rá  a^prática ^ * ° ^ p ap *g ^ g n(Q ^rió d ico

ad0osCOpreç°ds ^ t ic a S o ín o  mercado para o objeto registrado, nas mesmas cond.çoes 

de execução.

18 .7 .2 . Durante a vigência da situação3 prevista na

T  a ‘•rfedoSin c is o lM o  art. 65 da Lei n • 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
q lT d o  o s tç o T p ra t ic a d o s  no mercado sofrerem redução.

18.7.3. ^ ^ J ° nj2ração!â ju i^a^c írw ^n ien te^poderá^op ta^po^a iíce^a r^W a ^ in ic ia r outro 

processo licitatório.

18.7.5. Junto com 0 re<1ueri™e,f J  ̂  pe<?id°  f ,
3 S -  0 quanto o™ umento S  P ^ o s  ocorrido repercute no valor total

pactuado.

, S 7 6  A a d m M .W »  reconhecendo o '
revisão dos valores pactuados.

n° 1185 Centro, Imperatriz -  MA 
Rua Simplício Morena {9/Q0014*>

Fone: (99) 3524-3359
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convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua aàequaçã^

ao praticado pelo mercado.

1 ,  7 > Frustrada .  n . ^ ia ç â o , .  *>m.ced»r a .rá  Iberado do com prom ,,»  a—

zsr^ttszsssss  sss* - “ —
ss.- »
compromisso, o Contratante poderá.

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negocaçao.

contratação mais vantajosa.

18 8 DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18 8 .,.  O . contrata. decorrentes d .  a »  *  » » » °  «  " W  " ” in' d“
no prazo de validade da ata de registro de preços.

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

ou instrumento equivalente.

as disposições constantes de instrumento equivalente.

« ■  sj=.ss xsss r - r r r * “ é * 5 " * • ai”  ~

1SA IímcST,«“ÍÍS
requisitante.

19.8. Alternativamente à convocação parsi ai assintaWrado te m o  ^ ^ ^ ^ ^ e i e t r ô n i c o ,  para

s = 5 ia " “ > “ *  “ *■ ■ “  “ “ d '
recebimento.

* * ■

Rua Simplício _

Fone: (99) 3524-3359 
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d„,r , «».-asas:sssrsas—  —— i v

------------------------uma das hipóteses dispostas no art. 57, ^  ^  ^  ^

19-9’ dos contratados:

, _ as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias;

II -  critérios para o recebimento do objeto;

III -  prazos e condições de pagamento;

IV -  atualização financeira ou reajustamentos, quando possível;

V  hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventua.s atrasos e 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos.

apresentada pela licitante vencedora.

• h • ado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições e
19.11. Será designado um nscai

acompanhamento e fiscalizaçao.

1M1 tíSSãSXZSSS"
Contrato, anexo VII, ou instrumento equivalente.

20. DA FISCALIZAÇÃO:20. ÜA riO O M U tn y r" ''

20.1. Sujeitar-se-á a Contratada à doobje to desta''wação^obse^adas^as^egras
S E E E d i t a l ,  ou no instrumento equivalente.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

21 1 Aquele que, convocado dentro do prazo d ^ a lid a d le d a «sua P ^ ^ ^ ^ ^ d e 0 entregar

m M m m Ê m m

. • «o 11RS Centro, \m peratt\z-M A .
Rua Simplicio *“ 9 555.01’9/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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■ ■ , d Imperatriz ^ ^ ^ “ X n o s ,  sem p r e j u W , ^
previstas rfe^teE d ita leseus anexose das demais cominações lega ,.

21.2. A Administração poderá ainda, u«li^ - s|  di“ u S a r i O T e ^ ^ n s i d e ^  comportamento 
Lei n° 8.666/1993, aplicada ao _Pr®9a COndições de participaçao, quanto ao

S S S a r -  - — “

21'3- fm^ d fm tn ^ d t lic ^ r V ^  ^  .

2 1 A  ^ “ é v iJ t íe s a ,  a" 6X°  V"
deste edital ou dispostas em instrumento equivalente.

21.5. A aplicação de qualquer f f S S S S K

s k í í s ; ,  , u » « — . . . .  ~  » ™ * *
Câmara Municipal de Imperatriz MA.

2, 6. A . « d ,d ,  competente, n .

o princípio'de proporcionalidade

21.7. As penalidades » ã .  obrigatoriamente ... is tre d e . no SICAF ,  c d a s tro  d . ., ,  Cãm.ra 

Municipal. _ _ _ _ _ _ _ _ _

IS:

22.1. A Câmara Municipal de Imperatriz -  MA P°d®ra. ^ ° gar - ^ m a n i f e s to  e in c ^ to rn á v d 'o u  
público decorrente de fato superveniente que constitua ob cemaniresto

- 1*— -
____ i- q onntraHitfSrif)ampla defesa e contraditório.

22.2. A anulação do pregão induz à do contrato.

22.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.4. É facultado à autoridade suPerl°£  ainsUução do processo ̂ a d a  a indusão posterior de 
fnformação o u  de^ocum entos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação 

e habilitação.

22 5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.

2 2 , .  Só se t t f e n  e vencem os prazos em dias de expediente da Câmara Municipal de Imperatriz

m
Rua Simplício

Fone: (99) 3524-3359
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ„  o« _ *  - ^ =  rü íM5 ££°«u SSS35AS * ”• d™“ • a* ”“5°p"0’
do pregão.

“  » » iS S S ? £ S  s ss tís s í “  “

22.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçao.

* r S S S 5 S S S 3

prejuízo das demais sanções cabíveis.

«o .«o q  foro da cidade de Imperatriz - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais pnvlegiado 
‘ que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultan 

presente licitação e da aplicação do presente Edital.

22.14. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela Pregoeira, no 
endereço eletrônico mencionado neste Edital.

22 15 Este preqão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
' da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4 , da

Lei n° 10.520/2002.

22.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://bnc.orqM  e na
página http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/.

22 17 O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados na C°™is| a °
’ Permanente de Licitação -  CPL da Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, localizada Rua 

Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA, de segunda a sexta-feira, das 07.30 as

13:30.
--------------------------------------— —

23. DOS ANEXOS;

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos:

9** 1 1 ANEXO l -  Termo de Referência;

IS ^ “ m*on MWEPP;

„ „  s w w o  “ s a r " *  ■ “
Fone: (99) 3524-3359
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23 1 5 ANEXO V -  Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade,
23.1.6. ANEXO VI -  Minuta de Ata de Registro de Preços,
23.1.7. ANEXO VII -  Minuta de Contrato.

Imperatriz -  MA, XX de XXXXX de 2023.

Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 
Presidente

Fone: (99) 3524-3359
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POOEH LEBlStWW°
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1 1 A aquisição pretendida visa atender as « W 1* *  " d e s t e  c a s a .t  q S a d ^ s o fc ite d a  é 
S a  nfcodn°sSÛ b.dos°ü.tim lí 12 mesePS, sendo uma estimativa para futuras contrataçees.

1 2  % % % &  XXI^re^ia^enta°nadonaltTOnte p jà te fn »  de
julho de 2002, e demais legislações aplicadas ma ri .

1 3  A Lei 10.520 de 17 de iulho tfl̂ L trn frs e w iç ó ^ c fm u n T  O^ecretoFederal n° 3.555 
r 0fd ae1 go^'d ea 2a000arqaue ? e "e n ta  essa modalidade de licitação para aquisição de bens 

serviços comuns.

ou empresas de pequeno porte, ou,

2. OBJETO:
2.1. Registro de Preços para futura aquisição de expediente, de interesse desta Casa Legislativa.

CAUETK
6 I ESFEROGRÁFICA PRETA CX 300 \ R$29,65

ITEM

1

DESCRIÇÃO^

ALFINETE COM CABEÇA 
COLORIDO COM 50 UNID

UNID.

CX

QUANT.

200

V. UNIT.

R$2,97

V. TOTAL

R$ 594,00

2
ALMOFADA PARA 

CARIMBO AZUL
UNID 100 

450 ~

400

R$ 6,68 

R$ 15 00

R$ 668,00 

R$ 6.750,00
3

4

BATERIA 9 VOLTS

CAIXA ARQUIVO 
POLIONDA

UNID

UNID R$ 5,15 R$ 2.060,00

5
CANETA 

ESFEROGRÁFICA AZUL Cl 
50 UNIDADES

CX 300 R$ 11,35 R$ 3.405,00

R$ 8.895,00

Fone: (99) 3524-3359
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CANETA 
ESFEROGRÁFICA 
VERMELHA Cl 50 

UNIDADES

R$ 10.290,00

CAPA PARA 
ENCADERNAÇÃO 

TRANSPARENTE C /100 
UNIDADES

CLIPS NIQUELADOS N.° 
10/0 CX Cl 100 UNIDADES

CLIPS NIQUELADOS N.° 
2/0 CX Cl 100 UNIDADES

CLIPS NIQUELADOS N.° 
3/0 CX Cl 100 UNIDADES

CLIPS NIQUELADOS N.° 
6/0 CX Cl 100 UNIDADES

COLA BRANCA ESCOLAR 
TUBO Cl 90 G

TUBO

CORRETIVO LIQUIDO 18 
ML

ENVELOPE PARDO 20 X 
28 CM

ENVELOPE PARDO 24 X 
34 CM

ENVELOPE PARDO 26 X 
36 CM

ENVELOPE PARDO 31 X 
AA CM

pODEH lEBISVKW*®
ESTADO DO MARANHÃO 

r ÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,

R$ 0,18 R$ 360,00

Fone: (99)3524-3359
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e s p ir a l  pa r a
ENCADERNAÇÃO FINO 20 

MM Cl 120 UNIDADES

ESTILETE LARGO, 
METÁLICO COM LAMINA 
DE ALTA QUALIDADE 18 

MM

EXTRATOR DE GRAMPO 
TIPO ESPATULA

FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE 48 MM X 

50 M

GRAMPEADOR GRANDE, 
ESTRUTURA METÁLICA, 
COM CAPACIDADE PARA 

GRAMPEAR ATÉ 25 
FOLHAS

GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR 26/6 

GALVANIZADO Cl 5000 
UNID.

GRAMPO TRILHO 
ESTENDIDO PLÁSTICO 36 

CM COM 50 UND
PACOTE

GRAMPO TRILHO 
PLÁSTICO 19 CM COM 50 

UNIDADES

LIVRO DE PROTOCOLO Cl 
104 FOLHAS

pOOER tEOlSt-W''*®
ESTADO DO MARANHÃO 

r Â MA R  A MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,

ESPIRAL PARA 
:NCADERNAÇÃO FINO 17 

MM Cl 100 UNIDADES

R$ 15,76 R$315,20

Fone: (99) 3524-3359
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MARCA TEXTO, COR 
AMARELA

MOLHA DEDO 

PAPEL 210 X297 MM, A4 RESMA

PAPEL 210 X 297 MM, 
A4COTA 25% RESERVADA 

PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, 

INCISO III, DA LEI 123/2006 
E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES

RESMA

PAPEL CARTÃO Cl 20 
FOLHAS

PAPEL FOTOGRÁFICO Cl 
50 FOLHAS

PASTA AZ LOMBO 
ESTREITO, PCT Cl 10UND

UNIDPASTA AZ LOMBO LARGO

UNID

PASTA PLÁSTICO COM 
GRAMPO

PASTA SUSPENSA COM 
50 UNIDADES

PASTA TRANSPARENTE 
COM ELÁSTICO COM 10 

UNIDADES

PERFURADOR DE PAPEL 
TAM.GRANDE

R$ 175,80

PASTA COM ABA E 
ELÁSTICO, QUALQUER 

COR, MATERIAL 
PLÁSTICO

R$ 8.400,00

pOOER LEaiSUtf**
ESTADO DO MARANHÃO 

r ÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
Rua Sunpucio ^  69.555.oi9/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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PILHAS AA 1.5 VOLTS 
PCT Cl 2 UNIDADES

CARTELAS

PILHAS AAA 1.2 OU 
1.5VOLTS, PCT Cl 4 

UNIDADES
CARTELAS

PINCEL ATÔMICO, COR 
45 AZUL CXC/12 UNIDADES

APONTADOR COM 
DEPOSITO

BORRACHA TIPO 
ESCOLAR

REGUA TRANSPARENTE 
(INCOLOR) 30 CM 

PLÁSTICO FLEXÍVEL

TESOURA EMINOX COM 
CABO TERMOPLÁSTICO 

GRANDE 21 CM

TESOURA EM INOX COM 
CABO TERMOPLÁSTICO 

MÉDIA

TINTA PARA CARIMBO 
AZUL

CORRETIVO FITA

UNID

CALCULADORA DE MESA,
12 DÍGITOS, SEM BOBINA

BLOCO DE RECADOS 
AUTO ADESIVO 

76MMX76MM, COR 
VARIADA

BLOCOS

BLOCO DE RECADOS 
AUTO ADESIVO

s o w r o a m c o R
VARIADA

POOEfí LEGISLK"'jC'
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ^

R$ 8,05 R$ 8.050,00

R$ 13.000,00 

R$ 300,96

R$ 150,00 

R$ 480,00

Rua Sirapllcio ^

Fone: (99) 3524-3359
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56
LAPIS SEXTAVADO, 

CAIXA COM 50 UNIDADES
CX 50 R$ 16,99

4 . ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

4 1 os produtos deverão ser entregues no Departamento de Compras da Câmara Municipal de ,mperatriz - 
' IM  no hotíno d . .  07:30 S . 13:30»., no prazo d . 07 (.« •>  d ,..  « •» .

4.2 KW o n . , « , - . .  Por « d »  . .  d o .p o ... —  ou —  .  »  d , ,u , o o»»o —  d . 

acordo com o solicitado;

« ‘jsssrs srxss "
documento equivalente;

4.4 Fornecer o objeto conforme especificação, modelo e preço;

4.5 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, referentes às 

condições firmadas;

“  r s s r i r s r t i s s s :
tamanho, identificação de marca e modelo; quantidade; conteúdo, especificações do mate .

4 7 Os materiais devem ser entregues na embalagem original do fabricante. Não serão aceitos 
equipamentos que forem abertos e reembalados ou acondicionados em embalagem frag.l que 
garantam a integridade dos materiais. Se importado, deve conter a etiqueta em portuguê .

4.8 A embalagem deverá informar as condições de armazenagem como: temperatura, limite de 

empilhamento etc.

4.9 Nota fiscal de venda: além das informações obrigatórias previstas em lei, deverá constar na nota fiscal 
o número e o item da Ordem de Fornecimento.

5. FASES DO RECEBIMENTO:

5.1 O recebimento ocorrerá em três momentos: ato, recebimento provisório e recebimento definitivo;

c o O recebimento dos materiais ocorrerá de acordo com a programação de entregas. Será aceito o
5 recebimento de p a L la s  programadas com até cinco dias de antecedência, salvo se previamente

aprovado;

5.3 O produto entregue deverá ser obrigatoriamente da marca e modelo conforme consta na Ordem de 
Fornecimento (OF);

“  srrssrr.-sass: t s s r s r r s r e
R ua Simplicio

Fone: (99) 3524-3359
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inteqridade validade ou embalagem) SERA RECUSADO O RECEBIMENTO parca (até 50% da NF) ou
total com a devida justificativa no verso da NF, ou será emitida Nota Fiscal de Devolução parcial (DF).

c c  e rpcnnnsabilidade do fornecedor, firmar contratos com seus prestadores de serviço de transporte 
prevendo a espera durante o processo de recebimento/conferência, assim como prever o retorno com
material devolvido/recusado na mesma ocasião.

5.6 Após esta fase de recebimento, o material passa a ser considerado em recebimento provisório.

5.7 No recebimento provisório a Câmara Municipal de Im pe ra^  -  ^ ia s

Termo de Referência e Edital.

5 9 As despesas para destinação dos materiais entregues com inadequações (ocorrências) serão de inteira
responsabhidade do fornecedor, seja por transporte ou descarte, sem qualquer ônus a Câmara 

Municipal de Imperatriz -  MA.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6 1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante 
a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento^e das 
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Socia^CND  do INSS) e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato 
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e numero da agência e 
conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência 
das partes interessadas.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1 A CONTRATADA se obriga a:

7.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

7.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo 
de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos períodos com apresentação 
das devidas justificativas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes
resultantes da entrega;

7 1 3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa
ou culposamente, à administração ou a terceiros;

Fone: (99) 3524-3359
Página 33 de 53



>_
V

p S . U l  \
pOOEH tEOlStWW® I  ----- 1

ESTADO DO MARANHÃO \  O r - ,  /
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

7 1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos e^ re9ad° s qu® 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

7 1 5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributórias e 
' as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade

à Administração;

7 1.6 instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as onentações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso,

7.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entrega dos 

produtos;

7 1 8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1 A CONTRATANTE se obriga a;

8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos de acordo 
com as determinações deste Termo de Referência;

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos â 
autoridade competente para as providências cabíveis;

8.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento, fixando prazo para a sua correção,

8.1.5 Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato,

8.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

9. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO:

9.1 A fiscalização do objeto será exercida pelo responsável técnico do setor requisitante, na forma que lhe 
convier;

9.2 À Câmara Municipal de Imperatriz é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;

9 3 A supervisão por parte do setor requisitante, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a
9 Iponsabilidade d a  CONTRATADA, na p e r^ a  execu to  de suas tarefas.

9.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

Fone: (99) 3524-3359
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10. D A  ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

1 0 ,  É admissível a fusão cisão
sejam observados pela nova pessoa jur[d|(»  to q contrato; não haja prejuízo à execução

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11-1
da ampla defesa e do contraditório:

11.2 Advertência.

11.3 Multa.

11.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Imperatriz - MA, por até 5 (cinco) anos.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

s s r .s r .r2
quantidade e prazo com o objeto da licitação,

12.2 Licença expedida pelo órgão competente, autorizando a exercer a atividade pertinente ao objeto 

licitado.

13. DAS AMOSTRAS:

»  1 ± facultado a solicitação de amostras à(s) licitantes(s) deciarada(s) vencedora(s), referente ao(s)
13 “ o objeto desta íicitação e/ou, sempre que possível, para verificação c*

conforme especificações do termo de referência e proposta apresentada, no período de 03 (três) 
úteis a contar da data da solicitação.

14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

14.1 A Ata de Registro de Preço tem prazo de vigência 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, da Ata de Registro de Preços.

15 DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

s â s s s s a s s --------- --—

Fone: (99) 3524-3359
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO II

“MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS”

POOER lE B I S lW ''* ®

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

■

lima. Sra.
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz - MA

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à que venham a
epígrafe, assumindo inteira re sp o n sa b ilid ;3 P j 1 q . , t mos p|eno conhecimentoSÍSS VSttSSS. e. r =  .-SSi- i . —* -
instruções e critérios de qualificaçao definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
E-mail:

2. Representante legal que assinará a Ata e Contrato.
Nome:
Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:
Cargo/Função:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

(•proposta de Preços: Valor total: R $ ..........
Prazo de validade da proposta:.................
Prazo de entrega:.................
Dados Bancários (Banco/Agência / Conta - corrente)..................

Gonférciais 3 quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da lidtação.

............ (.....) , .......d e ..................... d e .............

Representante Legal

« •sstósser"*'*
Fone: (99)3524-3359 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO III

“MODELO DE DECLARAÇÃO”

lima. Sra.
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz MA

d e c la r a ç ã o  em CUMPRIMENTO a o  d is p o s to  n o  

INCISO XXXIII DO ART. 7» DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.: Pregão n° XXX/2023 

Prezada Senhora,

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

....................... (..... ) , .......d e ......................d e .............

p OOER tEGlSV .W ''4̂

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Representante Legal

<g%sg&ssrmm - “
Fone: (99) 3524-3359
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

p OOER L E G I S L M ^

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO IV

“MODELO DE DECLARAÇÃO”

lima. Sra.
Pregoeira . fcjiA
Câmara Municipal de Imperatriz - MA

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref.: Pregão n° XXX/2023 

Prezada Senhora,

A emDresa ......................................................inscrita no CNPJ n°.................................... por intermédio

WertSade8 n<>eSentan,e —  e o CPF S ? . ' . I Z  •' " " '  D E C L A R A p a í fins legais, sob as

em jxes^ de pequeno S T ™ ?  J S S  ^
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu art. 3o; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no 
§4° do art. 3o da citada Lei Complementar.

(.... ) , ....... d e ..................... de

Representante Legal

Rua Simplício Moreira. n« 1185, C entroIm peratriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO V

p OOBR l E B l S U 1 * ^

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

lima. Sra.
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz - MA

d e c l a r a ç ã o  d e  c iê n c ia  e  t e r m o  d e  r e s p o n s a b il id a d e

Ref.: Pregão n° XXX/2023 

Prezada Senhora,

A empresa 

sob o n°

, inscrita no CNPJ

telefone/fax n° ____

empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em proced.mentos 

licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante.

por intermédio do seu representante legal Sr(a). 

_______________ portador(a) da Carteira de

e do C P F ^  I ----------• DECLARA qUe 3

•(.... ). de de

Representante Legal

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

l ic it a n t e

CNPJ:

TELEFONE

EMAIL: P. UNITÁRIO P. TOTAL 
REGISTRADO REGISTRADO

ESPECIFICAÇAO MARCA

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N° 043/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023

Aos dias do mês de
do ano de , a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA,

69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplicio Moreira,

m T c e n t r o J m p t r a l r iz -  MA n e s t e ^ ^ ^ ^ a S í S n ^ r a ^ P r e g a o  Eletrônico n°

SSTTo-iSrVSSírS. ™ í a f ; û
10 520/2002 aplicando-se, subsidianamente, n o ^ e  couberem a Lei Federal n° 8.666/1993, a Le, 
Cornptementarn0 123/2006 e demais normas pertinentes a espéce.

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO VI

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme especificações do Anexo I do edital (Termo de Referencia) e proposta apresentaca! 

Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Reiferênda- es teada  para o

mesmo abster-se de adquirir o item especifico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ contados,a partir da

A presente Ata de Registro de Preços terá va lidade-------------- ----------------------
data de sua assinatura. ,

Parágrafo prim eiro: Durante o prazo de valida de d e s t a ^ A t i ^ . ^ o ^ a á u í u l a  pU «  
roNTRATANTE não estará obrigada a a q fazê-lo por meio de outra licitaçao,
S S  P .»  Sif ,™  qualquer espécie
quando julgar conveniente, sem q u e ^ ib a  assegurada a0 beneficiário do registro,

preferêncte de^execução em igualdade de condições.

Parágrafo segundo; A  partir da^a^inatura da Ata t n d f o í ^ ^
compromisso estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades

S 3 M 3 S  S  deascu m p riL n to  de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UT.L.ZAÇÃO DA ATA DE REG.STRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Re^st,=o

H S s S S s — - * • "

Parágrafo primeiro: O * ÓrgSoe.  J > id* d“ * ve° r ao* Sn«enar 'S u  intera..e

ís «.x . «.p— c—  • ' “ p . * 0*  pr,í“
a serem praticados, obedecida à ordem de classificaçao.

Parágrafo segundo: Caberá ao De‘ent°^  d a ^ ^ e c u ç ã ^ in d e ^ n d e n t e  dos quantitativos 

S y S S t í ^ A t a . d ^ d / q u e ^ a  Lecução  não prejudique as obrigações assumidas com o 

Contratante.

de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

Os produtos deverão ser fomecjd°? de ®^°ad°0^  Registro de

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

RuaSim plício ^ ^ ^ " 555.

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO

cM lr tW  -------- 4 r~-, 1
CÂMARA MUNICIPAL DE im pei^ t w  ^ a s s in a tu r a ^ o Í e r m o , 'á e

O pagamento será efetuado no p ra z o _ d e a j pPovocado pela CONTRATADA,
Recebimento Definitivo, desde que j nanua(j a ^3 respectiva Ordem de Serviços e
S I  a apresentação de N o ta F » « J W ira  ̂ E ^ ^ à ^ u r i d ^ .  S ^ a U C N D d o  
das certidões de regularidade fiscal. P w a  a 9 (Certidão de Regularidade do FGTS)

tiSTSSí '££%£££ »«*■* "*> •*"“ p”n"“ ,lw°“
sem a anuência das partes interessadas.

R e ^ s ^ d e ^ P iW ^ a t r a ^ ^ d ^ o í ^ r n ^ n t í l t e  n *a ^u a °c o ^  c O T ^ te ^a p S * assinatura do Termo 

de Recebimento Definitivo, emitido pelo Requisitante.

WKinicipa°d^^mperatriz.^o^mpanhac^^as^^idões ^stadas^^Qáusu^a^u^nta^e^a^at^de

Registro de Preços.

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada peia comissão ou servidor 

responsável pela fiscalizaçao dos produtos.

Parágrafo qu in to : Náo serâ° .ef® ^ ! * ^ ^ U® ' ^ X  d e ^ n ^ id a d e ^ im p S ta s  ou inadimplência 

monetária.

Parágrafo sexto: A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

mercado par?o objeto registrado, nas mesmas condiçoes de execução.

Parágrafo primeiro: Durante a vigência da^ata\ 08 ^ g f ja ç ã o  prevista na alínea “d”

“ " ' p™ * aa' m  quand°  “  p r , í “
praticados no mercado sofrerem redução, 

processo licitatório.

Parágrafo terceiro: A beneficiária quando for o caso £ £ * J u l t ^ o m  o

p « . *  <—  ~  “

’-̂ xtíSSSssrm*,'m
Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO j L f  c  'Z.M O
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZm u iu v i i  —------------ 1 . .

formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de
preços ocorrido repercute no valor total pactuado. C P L

Dorónrafn nuarto- A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-finaneeifo, 

adequação ao praticado pelo mercado.

s s a r s »  tssr& z c s r  xzxrzss,
Licitantes, visando igual oportunidade de negociaçao.

K S - i S K  S S S J U X & X 2 S S Z  s s x s r .  S S S i  :
Contratante poderá:

a> Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos m o to s  e comprovantes apresentados, e se a comumcaçao ocorreu antes do
pedido de fornecimento dos produtos;

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçao mais
vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços, a Administração 
da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes
sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da detentora dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que so serao 
aceitas mediante crivo da Administração;

II - 0 5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo^ quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, podera ocorrer a nao-aceitaçao do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigaçao assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, podera ^
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcal 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

W 15% (.quinze por certo) sobre o vaíor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execuç.o 
do o b je í  S n L c u ç ã o  parciaí da obrigaçao assumida,

Fone: (99) 3524-3359
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V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida.

Paráarafo Primeiro -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não 
assinar a Ata deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos

cometer K T S S T , será

r s r r  s r  í ü r r a r  rfwsiT s r :  s s - i
cominações legais.

Paráarafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poTerão s e f a rc a d a s  juntamente com as dos incisos “ II" e -IIP, facultada a defesa prev,a do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença a qual sera descontada d 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Paráarafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante devera ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

• A pedido, quando:

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior;

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação 
dos preços de mercado;

• Por iniciativa da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, quando a empresa(s) detentora(s) 
do(s) preço(s) registrado(s):

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

b) Petdev qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

p °OEH  tEG ISlW ''* 0

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Rua Simplicio Moreira, r>° 1185, Centro Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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„  N ,o  com parecer«  s .  r .c u .a r  .  r , „ a ,  uo p r » o  « f . b . l . c . d . ,  c s  . « . d »  d . c r . n . . .  d ,  

Ata de Registro de Preços, ^

2 S S S  n S S T R Í S S ^  R bços o íTnos^d idos* de°a derorrentes38

•  Automaticamente:

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem licitantes registrados;

r dr apospt—
haja nova ordem de registro.

de p ro ^ ^ õ a d m ir ts írâ v o O T p w Ifc o -  a s^g w a d o  o^ontra i^^rio^e anip^a defesa:

CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇOES

o disposto no art. 62 da Lei Federal n 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

Durante o período de vigência da presente Atados P ^ ^ ^ ^ ^ u ç â T d f s ^ s  respectivos 

vaíoreT-°èm funçãcfda^ •  c° mP ™ ad°  °  deSeqUÍIÍbri°

Parágrafo Prim eiro: Reconhecendo^ c d o  objeto, conforme o 
X ^ l í ^ e ^ " s = o u  formalmente desonerará a licitante em reiação ao item.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS

p a r t e s

• Caberá à CONTRATANTE.

................. - ;;;;
2  T ,Sr” °c I  " o n w ô ;  “

efetuar c ,  p a g a m . » ,  .  CONTRATADA c c f . r m .  p r e . i .»  n « ,e  Termc. „ »  .  

cumprimento das formalidades legais.

• Caberá à CONTRATADA.

p OOER tEO I3 V W ''* °

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de às
dependências da Câmara Municipal de Imperatriz- MA.

b )  fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no 

termo de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

*  -

d is p ^ ç õ e s ^ o ^ a r te ^ d a s T e is  8Ŝ 66^3^°10e520/2002^e ldemr̂ s°^rm as°ap licáveísanCia

com exclusão de qualquer outro.

E oor estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que tambem o subscrevem.

Imperatriz - M A ,___d e ---------------- de 2023.

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
CONTRATANTE

x x x x x x x x
LICITANTE VENCEDORA

TESTEMUNHAS:

CPF N°
CPF Nc

Fone: (99) 3524-3359
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO VII

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

“MINUTA DO CONTRATO”

CONTRATO N °________ _
PROC. ADM. N °___ /2023 CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

PO, instrumento pa rtcu l.r. ,  C A J M »  I MUNICIPAL D E , ? £ £ £ ? ? £ !
sob o n° 69 .555.019/0001-09 , com sede na Rua Simpllcio Moreira, n Portador(a) da
neste ato representada pelo(a) Presidente, Sr(a). ----------------- i  seguir denominada
Cédula de Identidade n° ....................  e d°  CPF n ...................... . situada na
CONTRATANTE, e a..........^
................................. portador(a) da Cedula de Identidade n
representado(a) pelo(a) .............................a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam
firmar o presente Contrato," nos'termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir

expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

1.1 . O presente contrato tem por objeto a aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL:

2 . 1.
Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° > « ^2 0 2 3  
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente os principros da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R $ ----------------

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
PREÇ(

UNITÁRIO
D

TOTAL

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS

abaixo especificado:

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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ESTADO DO MARANHÃO >‘£  V

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ /  7 /  O» \

.................................................  /  ^ S T  \

4.2. Hm caso de prorrogação 7 d l a S * ^ m « o “ "  7 o f “ cSSò* M p .c ilic o .

de

contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA:

5 1  o  presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 

d e ____ ..

CLÁUSULA SEXTA -  DA FORMA DE EXECUÇÃO:

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, II, "a” e V  da Le, n° 

8.666/93.

6 . ,  o  recebimento e atestadc, dc, f o , e —  ^ n ^

S a r da%qua1idadea S f f i í S - K  e quantidades solicitadas na ordem de 

fornecimento/serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO:

7.1. o  pagamento „ , ã  e fe tu a d o ". prazo d ,  « 3 0  í j n « d » J
Recebimento Definitivo, desde que, naoha ja fa to r rePspectjva 0 rdem de
mediante a apresentaçao de Nota F , requ|aridade relativa à Seguridade
Serviços e das certidões de regularidade f iscaProva.  de TS (Certidã0 de

S° da! (ChNh *00 'fGTS)8 e m it^ ^ p e la ^ ^ x a  Econômica ^edeíal, diretamente n a U a  que o 
Regularidade do FGTS), emitida pela uaixa oportunidade, informar o

!T m í? o ” S T .“ ím ”  ond , d e v e *  .correr o c r « o ,  não
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das parles interessadas.

7. 1.1 Banco: ... 

7. 1.2 Agência: 

7. 1.3 Conta: ...

7.2. Ê vedada expreasamente a “  “ « " 'iíc ím o V m S m o ?  p“ S o  d'e E o

S X Ü S  S t o “ « Previstas neste « t —  e in d e n ^ ã .  p . » .  dano.

decorrentes.

7 3  J a S "  n ^ S f X Í Í ™  «  Í f i Ã  i«  ? " m íw ã ™  S ã ’ , — 2
O prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

P , „  cada ordem d .  tom — , .  « r a t a d a  d e v e *  emiti. n o t, f i . c a l« u „  c .^ s p o n d e n t.  

a mesma.

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO

, ,  NS» ^  « o  *  - — * > b,“ " r“  *

2£g&mm - “ bko”pos,çío D° eou,übr'0
8 1 , Ocorrendo d .,e ,u ilM o  jJTS^^^SS

S S ^ S p S o " ; — , .  requerimento expre..o do contratado.

CLÁUSULA NONA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

9-1> ^ u p re s S e s ^ o b ^ a s ^ u a n t id a d ^ ^  d ^ a t r ^ W o  '^ c ^ c o ^ o r^ c e n to )3 ^ ?  valor inicial 

atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ATUAL,ZAÇAO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 

PAGAMENTO:

o  não pagamento da fato,a. porou' ^  ^ ^ y ^ j^ ^ ^ ^ s ê tírn a ^ a n s ^ a ré ^ a to a te ^ d ^ o

“  -  F” n a , t í °  G ,“ °
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula.

VDl
VA = -------  X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado
VDl = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data final

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

deste instrumento.

" "  S S S S c S * s
assinatura do contrato.

Câmara Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

Fone: (99) 3524-3359
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA FISCALIZAÇAO:

13 1 A  contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscaiizaçao
da qualidade dos produtos. _

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA -  DD RECONHECIMENTO DOS D,RE,TOS, O SR.C.ÇO ES  

RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

14.1. a  CONTRATADA se obriga a:

1411 proposta, com os recursos6 n e c e ts á r io fa o  ^ ^ c u m p r i m e n t o  das cláusulas 

contratuais;

14.1.2 Reparar, corrigir, " e[v subf  h o ra V p X o g ^v e l pofigua^s e sucessivos
prazo maximo de 24hrs (vinte e tyusrt ) justif lcativaSi 0s produtos em que se

representantes, dolosa ou culposamente, à admimstraçao ou a tercei ,

14'1-4 ÍSSKS5 S
identificados por meio de crachá,

s s rr rs a  p s  s w s s a
transfere responsabilidade à Administração, 

caso;

14.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços,

14 2 A CONTRATANTE se obriga a:

p OOBR LEGIS\-M ''4°

ESTADO DO MARANHÃO f  C& 7 i ( \ \
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ -  m g s

, 2 1 -

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO i T-Tv

CÂT ^ p T e ' a A fom e o im e /o ; R Zs ^ i d \

S d Õ s d e '—  *  — *  - p e t e n t e ,  para as

providências cabíveis; ^

« i s r a r ^ s s ’- '
14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato,

14-2 '6 -
de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO:

A rescisão do contrato terá lu g a r-d e  ^ j u d f S m w S ^ a d í c o m  o art 55,
casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da

referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES:

161

, - Advertência, que serã aplicada p o r -

SSStSSÜSSM ^-^*- •**> •“«■>— d‘
Administração;

„  - 0,5% ,cinco « «  Por « * »  - ■ * *  •  £ £  ^ j S T j S Í T . ”
e*ecução dc objeto, limitada » incidência a 1 5 ( q u in z e ; n - P na0.,ce ita cM  doc r t- r r ç s ^ ^ x r^ s a r s ís  « o « -  ««*>
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigaçao assumida,

v  - 20% (vinte por cento) sobre o vaíor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da

obrigação assurrúcia.

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO f  ^  ^  \
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

16.4.

UAMAKA M UlNiuirnL u c  im i .
eauivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude^scal, 
ficará moedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, sera descredenciado  no

“ ssssss i
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

H S S s i S ã S S ' "  
“  S H S S S S

legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS ILÍCITOS PENAIS:

1 7 1  As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
' de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçoe

aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

18.1. A  troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo.

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

20 1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5o (quinto) dia util do mes seguinte ao de
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO:

21 1 Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que sej .

* oc narips assinam o presente instrumento con\va\ua\,
qUe fo H m p ^ s fS S  teor, nPa presença de duas testemunhas para que surtam

seus legais e jurídicos efeitos.

Imperatriz - (MA)..........d e ..................... d e ..........

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
Rua Mmpuc CNpJ 69.555.0 19/0001-09

Fone: (99) 3524-3359 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
xxxxxxxxxxxxxx

Contratante

Sr.
Contratada

Testemunhas:

Nom e:_______

Nom e:_____ _

CPF n ° , 

CPF n°

Fone: (99) 3524-3359
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